DECRETO Nº 13364/2016

	Revoga os Decretos que concederam Gratificação de Orientação Educacional aos Professores de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) e Professores de Educação Infantil.    

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.


D E C R E T A:


Art. 1º Revogam-se os Decretos que concederam Gratificação de Orientação Educacional aos Professores de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) e Professores de Educação Infantil, abaixo relacionados, a partir de 16 de dezembro de 2016:

	Matrícula
	Nome
	CPF nº
	Revoga-se o Decreto nº

	7579-1 e 7579-2
	
Adriana Bonato
	
946.163.889-20
	
9947/2013

	17770-1
	Anelize Caroline Herpich
	057.312.699-20
	13026/2016

	13316-1
	Juliana Guzzo de Godois
	737.379.509-97
	9943/2013

	17159-1
	Marcia Regina Colla Stopassole
	020.922.599-89
	12874/2016

	11840-1 e 11840-2
	
Rosane Maria Latenik da Rosa
	
026.887.139-65
	
10983/2014

	9840-1 e 9840-2
	
Rosilene Teresinha Frizon
	
722.469.799-00
	
11791/2015

	13262-1
	Silvana Cristina Perin
	047.855.459-66
	9944/2013



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretário de Administração e Finanças


